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A) REQUISITOS 89 A 96 – (PÁG. 37 DO TR): 
Questiona-se:  
Entendemos que, se a empresa apresentar atestados de capacidade técnica que comprovem números de vinculados 
superiores aos exigidos em um item específico, ela poderá atender ao requisito com o número inferior de 
vinculados. Por exemplo: se a empresa apresentar dois atestados de capacidade técnica de instituições privadas, 
ambos com mais de mil vinculados, a empresa poderia atender tanto ao item 95 (instituição privada com até mil 
vinculados) quanto ao item 96 (instituição privada com mais de mil vinculados). Nosso entendimento está correto?  

Resp: Sim.  
 

B) DA PROVA DE CONCEITO – (PÁG. 23 DO TR): 
Questiona-se:  
Em referência à resposta do Esclarecimento nº 2, que reitera a proibição do uso de papéis e aparelhos eletrônicos 
pelas licitantes que estiverem apenas observando a apresentação da concorrente, gostaríamos de confirmar que, 
em função da possível extensão das apresentações ao longo de vários dias, a empresa que estiver observando 
poderá enviar um representante para cada dia de apresentação, ou seja, poderá designar diferentes representantes 
para os dias distintos da Prova Conceito, respeitando o limite de um representante por dia. Nosso entendimento 
está correto?  

Resp: Sim.  
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